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Ofício n' (a g /2020-SGM

Brasília, -J6 de março de 2020

A Sua Senhoria a Senhora
TATIANA BARBOSA DE ALVARENGA
Secretária-Executiva do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
Esplanada dos Ministérios -- Bloco A, 9' andar
Brasília/DF -- CEP: 70.054-906

(

Assunto: Encaminhamento do parecer da Comissão de Assuntos Sociais

Senhor Secretário,

As Comissões Permanentes do Senado Federal compete a análise de
políticas públicas desenvolvidas na área de sua competência, confomie art. 96-B do
Regimento Interno do Senado Federal.

Uma das selecionadas pela Comissão de Assuntos Sociais para o ano de
2019 foi a análise de políticas públicas relativa à área de direitos das pessoas com
deficiência, notadamente no que se refere à política de reconhecimento, para Hlns de
gozo de direitos previstos em lei, no exercício de 2019". (REQ n' 40/2019).

Concluídos os trabalhos, foi proferido Parecer no Colegiado (Parecer
(SF) n' 1 1, de 2020), disponibilizado no sítio eletrõnico do Senado Federal que concluiu
pelo encaminhamento de recomendações ao Poder Executivo .

Em relação ao órgão dirigido por Vossa Senhoria, as recomendações
podem ser conferidas no link do parecer: http://bit.ly/casl 12020.
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Atenciosamente;
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